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                                                                   Retifica tabela de pontuação da prova de  
                                                                        Títulos – Edital nº 001/2010 
 
 
O Prefeito Municipal de Ubaitaba no uso de suas atribuições e considerando 
recomendação da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ubaitaba-Bahia no 
que tange ao “Principio da Hierarquia do conhecimento” resolve retificar o 
Edital nº 001/2010 nos seguintes termos: 
 
Item 69 onde se lê: 
 
69. Somente serão considerados os títulos indicados, desde que devidamente 
relacionados ao cargo ao qual o candidato está concorrendo, cujas 
pontuações, unitárias e máximas, são as descritas nas tabelas a seguir: 
 
 

Títulos/Experiências na área pretendida 
Quantidade 
Máxima de 

Títulos 

Valor 
Unitári

o 

Valor 
Máxim

o 
Curso de Atualização 

Carga horária de 30h a 179h 
3    1,0 3,0 

Aprovação em concurso público 1    1,0 1,0 
Curso de Aperfeiçoamento 

Carga horária de 180h a 359h 3    1,0 3,0 

Curso de Especialização, em nível de Pós-
Graduação, com carga horária mínima de 360hs, 

concluído. 
1 1,0 1,0 

Participação em Simpósios, Conferências, 
Congressos, Mesas Redonda/Científica e 

congêneres, como debatedor, Conferencistas, 
Palestrante, Mediador (se referentes ao Cargo 

objeto da inscrição) 

2 0,5 1,0 

Curso de Mestrado 1 1,0 1,0 
Curso de Doutorado 1 2,0 2,0 

Experiência profissional no Cargo pretendido, não 
concomitante com o aprovado no serviço público 

- 
1,0 
Por 
ano 

4,0 

Experiência no Serviço Público - 
   1,0 

Por 
ano 

4,0 

TOTAL 20,0 
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Leia-se 
 
69. Somente serão considerados os títulos indicados, desde que devidamente 
relacionados ao cargo ao qual o candidato está concorrendo, cujas 
pontuações, unitárias e máximas, são as descritas nas tabelas a seguir: 
 
 

Títulos/Experiências na área pretendida 
Quantidade 
Máxima de 

Títulos 

Valor 
Unitári

o 

Valor 
Máxim

o 
Curso de Atualização 

Carga horária de 30h a 179h 4    0,5 2,0 

Aprovação em concurso público 1    1,0 1,0 
Curso de Aperfeiçoamento 

Carga horária de 180h a 359h 
2    1,0 2,0 

Curso de Especialização, em nível de Pós-
Graduação, com carga horária mínima de 360hs, 

concluído. 
1 2,0 2,0 

Participação em Simpósios, Conferências, 
Congressos, Mesas Redonda/Científica e 

congêneres, como debatedor, Conferencistas, 
Palestrante, Mediador (se referentes ao Cargo 

objeto da inscrição) 

2 0,5 1,0 

Curso de Mestrado 1 3,0 3,0 
Curso de Doutorado 1 5,0 5,0 

Experiência profissional no Cargo pretendido, não 
concomitante com o aprovado no serviço público 

- 
1,0 
Por 
ano 

2,0 

Experiência no Serviço Público - 
   1,0 

Por 
ano 

2,0 

TOTAL 20,0 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ubaitaba,10 de maio de 2010. 
 

Alexandre Negri de Almeida 
Prefeito Municipal de Ubaitaba 

 
 


